
MENSAGEM Nº. 017/2011    

 Campo Novo do Parecis, 28 de abril de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 


O Projeto de Lei nº. 015/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar dispositivo na Lei Municipal nº. 468/96, que autoriza o Executivo Municipal a efetuar permuta de área e, dá outras providências. 


 Importa consignar que há mais de uma década o Município permutou quatro lotes urbanos, localizados no Patrimônio de Campo Novo, de sua propriedade, em favor do Senhor Aderbal Lucio Moreira, com fins de fomentar a construção de uma Unidade Hospitalar Privada. Todavia, passadas mais de três gestões a situação permanece pendente de regularização, posto que ate a presente data o Município não transferiu os imóveis ao Sr. Aderbal e nem mesmo recebeu a obrigação fixada no art. 3º, da Lei Municipal nº. 468/96.



Não obstante a isto, a atual gestão entende que não é mais necessário receber a referida área para se instalar o órgão a que se destinava inicialmente.



Dito isto, e visando resolver a pendência existente, vimos submeter esta proposição aos Nobres Edis, objetivando alterar a obrigação a ser cumprida pelo Senhor Aderbal Lucio Moreira. Desta forma, pretende-se com a presente alteração criar uma obrigação de entrega de valor e não mais de bem imóvel, valor este que deverá ser revertido aos cofres públicos para utilização nas áreas de cunho essencial.


Em anexo: Laudos de Avaliação de Imóvel, croqui e memorial descritivo.
Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE L E I Nº. 015/2011



Campo Novo do Parecis, 28 de abril de 2011.


Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº. 468/96, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR PERMUTA DE ÁREA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. O caput do art. 3º da Lei Municipal nº. 468, de 10 de maio de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

                       “Art. 3°. Em contrapartida o senhor Aderbal Lúcio Moreira, pagará ao Município a importância de R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais), valor equivalente a  uma área de 10.000,00 m2 (dez mil metros quadrados) localizada no perímetro urbano de Campo novo do Parecis, às margens da BR 364, antiga rodovia MT 170, sendo 50,00m de frente por 200,00 m de fundos.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 28 dias do mês de abril de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração


